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PARECER N'270/2025 

EMENTA: 	DIREITO 	ADMINISTRA ÍIVO. 
rIc:IiAçÕlis E CONTRATOS. c:oNrrRAyAçAo 
DIREtA POR INExIC;IBIt.IDADE i)1: LICITAÇAO  
PARA c:0NTRA1-Aç:Ão DE PR(WISSIONAI, 
(JCUINI lO E lUTINI IA) DO SElOU ARTÍSTICO 
CONSAGRADO PELA CRÍTICA IspE(:IAIlzAl )A OU 
PELA OPINIÃO PÓ B lACA. PARA CELI RAÇA O DA 1.1 

FESTA DO VAQUEIRO. ARE. 74, li, DA lEI ANÁLISI: 
Ic:N ICA 	DO 	PROCEDIMENTO 	1:/ou 
R Ec:oM ENDAÇÕI S. 

O CONTROLE INTERNO DE FrAUAIANA, ESTAIX) DE SERGIPE, por intermédio de sua 
secretária, que esta subscreve, nos autos em epígrafe, em atendimento ao pedido de aná liso e parecer ácerca 
da viabilidade da admissibilidade do procedimento administrativo, assim manifesta-se, a saber: 

1. RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Controle Interno requisição de parecer lici ico, acerca cia via ii lklade do 

admissibilidade do procedimento administrativo inexigibilidacle de lk'ftaço para conLraiaço de profissional 
(EGIJINIIO E IUl.INIIA) do setor artístico consagrado pela critica cspecinlizida ()LI p 	OpiflI() pública, pdra 
celebração da 1' 11SIA I)C) VAQUEIRO, atendendo a Secrelarin de Cultura, conforme ju1iflcziiivi 
especificações constantes do termo de referência e seus inexos. 

análise: 
Os autos vieram autuados e instruídas com os seguintes cfocu mel] Los, rio que imporia à presei 

1. Amorrzaçâo da Demanda 

2. Doeu menlo de Formalização de demanda (1)[:[)) elaborados pela Secretaria de Cultura em 
obcd iôncia aos requisites legais; 

3. Solicitação de definição dos responsáveis pelo il'P e IR; 

J. 	Meniora ndo designando responsáveis pela elaboração tio II' e 

S. 	porLai poria ias designando  servidores para a equipe ti e planejamento; 

6, 	1 st ii do 1 'ãcn co Preliminar 

7. 	Termo de Referência (IR); 

R. 	Matri, de Gerenciamento de Risco; 

9. 	Pedido de a provaçâo do 1 ÇtP, IR e M R; 



10. Aprovação do Nsludc) IYcnieo Preliminar e do lermo de Referência, e Continuidade de Ações de 

procedimentos de c:on Ira 1aça; 

li. Solieiwço de Proposta de Preços e demais documentações; 

12. N-mai!s t anexos; 

13. Proposta do Apresentação Artislica; 

14. Relação 	de 	documentos (comprovação de valores, habililação 	Jurídica, 

regularidade Fiscal, social, trabalhista, qu a lificaço técnica, econômica- Fiiia nccirai, porti 61 io) d 
art [ida e seu representante, 

15. 'l'er,no de Refc'rOncia Consolidado; 

16. Solicitação do Impacto Orçamentário e Pinanceiro; 

17. Rncaminhamenlo tio Impacto Orçamentário e Financeiro; 

18. Impacto Orçamentário e Financeiro; 

19. Declaração Sobre Aumento de Despesa; 

20. justificativa de 1 nexigibilidade; 

21. Ofício de tntaniinhamtn(i para a Análise e I'artcer desle Controle Interno; 

Instruido o procedimento, no que  importa relatar, os autos vieram ao Controle Interno para análise 

e parecer. 

2. PRELIMINARMENTE - DA COM I'ETÊNCIA 1)0 CONTROLE INTERNO 

Sabe-se que o Parecer do Controle Interno em Processos 1 ici La tórios reíc'rc'-se 'ao exercício do controle 

prévio e concomitante dos atos de gestão, além de cumprir a função da análise do procedimento, bem Como, 

os pressupostos formais e materiais, ou seja, avaliei- a compatibilidade çoq atos administrativos 1,rod u.ddcis 
no processo com o sistema jurídico v igen lo. 

Urge informar que a veracidade das informações e doeu mentaçoes ora apresentadas sio de inteira 

Ø
esponsabilidade dos conlraentes, aos quais advirto acerca da possibilidade de aplicação de sanções políticas, 
d ministrativas, civis e penais para os casos de malversação da verba pú hI ira, decorrentes da prá tia, de aio de 

improbidade administrativa, consoante preconi.ado pela lei n°  8.429/92 - após a edição da 1 ri de 
Responsabilidade Fiscal, complemciflada na 1 ri n°  1028/2000, que criou novos tipos penais (crimes co' itra as 

finanças públicas) - com a finalidade de tornar mais efetivos (is princípios constitucionais da Ad mTnis ração 
Pãblica, contidas no ai-t. 37 da ('onsti tu ição Federal. 

Desta forma, a discriciona riedade e conveniência da realização de determinada con[raIaço Íica a t  
do Gestor Público, ordenad or das despesas. 

3-DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 DA INEXICUHII1JM)E i» liciTAçÃo - Alt'r. 74, II, DA LEI 14.133, de 2021 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art .37, XXI da CF/8 estabelece: 

"Ai 1. 37. A administraçao pública direta e indirela de qualquer dos poderes 
da União, dos Estudos, do Distrito Federal e dos Município' 0110LIVI-Prá aos 

rrinc(pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, puh!icidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: ( ... ) XX! - ressalvddoç OS caços 

e.speci íicados na legislação, as obras, serviços compras e ai icnaçõis serio 
contratados medianLe processo de icitaço pública que assegure i gu a 



de condições a Lodos os concerrenles, com cláusulas que stahe1cçani 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposCa, rios 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiíicaçáo técnica 

e econômica indispensáveis â garantia do cumprimento das obrigações'. 

A IiciIaço O um procedimento administrativo constituído de atos vinculados, mediante os quais 

se visa a asseu ra r que o Poder público ao con trata r obras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem 

possível, para que o uso do dinheiro público  seja feito Com parcimónia, em face do princípio d,i 

indisponibilidade do interesse público, e com o fim de garantir que todos tenham iguais oportunidades de 

contratar com a Administração, em razão do princípio da igualdade. 

Co -no viste, Só siLuações que, apesar de gerarem vínculos entre,  a Adniinislraçõo ia, tndependcin, 

por razões lógicas, de licitação. São aquelas Cm que a ti ispu Ia se faz i nelili ven iene, desnecessária ou 

impossível. A lei n' 11.133/2021, nos artigos 74 e 75 prevê as hipóteses de contratação direta, por 

inexigibilidade ou dispensa de licitaçio. Ou seja, embora a regra para úrgos públicos seja licitar, a lei de 

Licitações, nos dispositivos citados, permite à Administração a contr-ataço direta. 

A ex i günc ia ele  p rôv ia licitação é requ isito essencial, de, índole constitucional, para a realização de 

Contratos com a AU mii istraçúo. Com  efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização d is 

rinc'ipios hasilares que regem a Administração pública, elc'ncados no ait 37, caput, da C1/88. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência do casos espet:ífico, 

expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévici licitação como 

requisito à celebração de contratos coma Administração. Vais exceções enconirani-se previstas atualmente uns 

arts. 74 e 75 da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação. 

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema j,ermice concluir que a validade da 

ccii ra 1açË o di re u está u a 1 me' te condicionada â observância dos princípios fundamentais nortea Li ores LII 

licitação - legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e 

julgamento objetivo. 

1 )enlre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, pala os propósitos deste pi recer, li 

inexigibilidade deI iii taçao diaifle da inviabilidade de competição para 	ii tra ldço de profissional de q LI lIt e er 
setor artístico, d rt La inc n te ou através  de em presá ri o exclusivo, desd ° que consagrado pela ti í ti 

especializada ou pela opinião pública, com espeque no art. 74, inciso II, da lei Federal 11.133/2021, in verbis: • Ari. 74. il inexigível a licitação quando inviável o cou,petiçâo, e',, especial 
nos CÍISOS de: 

II - Cmi / tu taçiir de / 'rofiss lo'' a! do selar artístico, direta ner te crer  1°" oreio 
de empresário exclusivo, desde que roiisas'raí.Io pela crítica especializaria oi, 
pela Opinião juflilica; 

Especifica mente acerca das li  póteses deinexigibi I idade a toili ia tação (1 i rclii será possível q Lia ndo 

houver inviabilidade de competição, que decorre da falia de uni pressuposto lógico da liii taçã' 	própria 
concorrência. Ou sela, não Se mostra razoável exigir da Ad miii istraç,io Pública a -cal ização de um 
procedi mcii Lo licita lório se desdejiI é sabido a quem será direcionada a ronira Lição. 

joül de Menezes Niebulir 

Li a iuxiçibiIidade ['7 O rci;,lni!nçãn rir st'riuços ,riishis utir' dtji'jidr (iii 
in,'xistêi,ein de olfiras artistas (/lU' I(IIII!M'JI /i(1StlJlI pflfStIiT o sereiÇo Alí,íç,  po/t' e 

ttISI,I,,ui havei vários iIII1S1,15 (ilpilZeS e hul,!!,tn,Ios, neles, niesnu,  sIssiuI, /iIe_vIgwii e 
a 1h-! iaçffo pública, riu (rim, lo () SI agi du,i r(a,Ir (a expressuo ar! 151 ira, 



Essa situação de inviabilidade de competição se fu lida monta im essenria idade das características 

do profissional  4li1 será c Dii Ir-atad o, ou seja, na sua individualidade, para fins rir,  atendimento do interesso 

pú bico em unia dai!a situação. É que, embora haja d iferen es a terna ti as para a tender o interesso público, EI 

natureza personalíssima da a1uaço do particular almejada impede que se realize um julganinto objetivo - 

ti if erentenu ii k' ti o que si' ced e nos casos de licitação lia TU )LI ali ti a de to leu rSO, por cxi' m PIO. 

Marçal Ji isten Filho ensina: 

A ,,!i'ir1ade artística mi, is!e eu, ,i:,i,, enunuiç ifo direta da personalidade c thi 

rija! jcjdaj li' humanas. Nessa urdida, ,; nipoMÍ('el venjir,ir se :,i,m l:d,,rk dx 

atenções. Isso não impede, porém, i'oi '/i fitei! cotuparaçiTo eu tre as performances 

ar! islicas, 0 concurso rso consiste, nu tii,,s ('ezes, eu; cora peli cão e,! i;v anistio; para 

5('ieçffcJ i/o melhor desempenho, Quando iiouc'er ,iileresse de premsimção da melhor 

peifornuince eu, defrrnn,i,,du úrea ,h;s ar,, 1 Adiuin,slniçíio Pública drc'pró palcr-

se do concurso disetpli,uulo na li 8666/1993. Assim, jiOiC.tCii/'hi, t'C0//I(I t/C 111)11! 

ei uiposição infisical para sí,n!,olo de Insliluições ;nil,t,cas poileri ser ;m ,/,,nda 

a!me'és ek ii,,, concurso ï,,,, prenhiaçao j'am si melhor obra. (nosso grifo) 

Por sua vez, Ronny c:Iia rles luz alerta imporimitesobrcesLa Iii pótese de contra taçao ii reta (' ('X1I tia 

• ue inviabilidade de competição não deve ser reflexo çf,i espécie de rroíissioncil envolvido (artista), mas de 

uma impossibilidade de que se possa realizar urna aferição objetiva, prini SeIeÇO deniro desiew espécie do 

contrataçuio: 

A inrxigibüídaile deve ser concebida a! saYs de un, seu lido, o da t tini', lidade si, 

lirocediliteliter de competição, sol,  pena de sc,prebrarce partiiue!n' ,nls'I j,re/,ilu'o a/la' 

de 	/ 'rumitir, tu, api jeador cio direito, a correia Cuh,,J,Ifl'Il&f) dei fim' inseulou e' 

legislar/ar. 1 	cos ic!iis,7 o levai-(i ti consto lar, diami te cio caso n'Hei- lo,a eiat,í!i,I,,dr 

de ejuacierizar, como inexigioel vi: silo, 5/Inações não preoisias lv elenco clv artigo 

/4, que sabemos in,) êeminsliva 

Nesta feita, o /lrc'ssn pOS!O para que prufissi itt,! do çctc'r ar! is / ao seja riu Ira/ido, 

a! ravés da inexigil,flifinde licita (oril, é s, iii c'iubih,dailt' de si miii n r 101/(1 t'C 1/Ia 

ssnni;ia;uente olqeima elo serviço almejado, hei,, girmo o fato de 5er pouco pm'inkl 

que nu, artista, onwigriu/o pela opinião pii!'lfrsi, s,,h,nel,, çr a,,,,, certaimi'  pena si,,, 

coniraluçou. Pi'iisai:Ici lesta _/oruin, ;assar,;ioç a ler uiva atlequieda leituri, ,1c51,' 

inciso, sinO it'sl,iiirli, ,iúojik, de que Ia/ sii'ia/'i!ida,fe não tirar s,r '(lixo da es1n½e 

de jirofissional eiii'uioido (artista), ,uns li' ''ii',, isimposi/'s1iílrid' ele r/iír 'r flOs,a 

realizar ti/lia aferição objetiva, para seleção Ilit tIO ,ieçsa tspc'  li,  di' r: '1111(1 /a( au, rImIfi  

ii subjetividade natural ao gosto Pelorç 	Some-se ei isso 11 tiverssidaJe ele 

oiiigraçãei pela cri! ira npenaliztr, Ia vi /,via 0/1111 idO ) isibhicci e, eu tf,o, pai ier,',iuss ii 

li/lia ideia corri'!,m 'Irei-ai da tijiliraçiio ,Ieçsa /,i;,íleçe iii' eo:slmIaçio d,reta. 

O que não se pode ad lo/ir qur sejantft';Ias ronirnicições ole,arligla, seu, rnmisagraçav 
,vlt'oaute, sobifrdsn pálio de prnnssão tini/ti pelo i:ui 	TI, do riupiit, rio arligo /4, 

pelo si,,,1 ,les fli lo rI' gerem j'roJissioi iii' 5 do se foi' ar! [SI 'O. 	/ / 'fi Si esse meu ii 'diu 

eq;'iooeado, favorecido pela onussão de ai uns órgtioá eh' (outro/e, çko diari,,mci i te 

em, Ira/colos artistas e bajulas ni ,iii tu de todos os tipo e g ,$ltis por calores que 
pariaiz' de accjrrlo com o ,jil,'reçsr do gestor 'vi ele ./nirios —acanhei. t'uspnnrm,s 
Silo rw,,,,,s ,w ,len,hieü,s de toi:lsr;iaçies di' um,, 7511511W ginja, iIlltSliYd, CejiSi t',jl'ri' 

101almente dc'sloanhs, falo aberranfr sobre o tjiud se olimiltu: a/gstinas aulorni,uhs 

Sobre a valor da contrafação, lias / cc lembrar (fiem, ii 'usina ij ida udo i/leviç (ml 

a coo (ia (ação, é ;,ecessá ria a aprese,; fação de jus / ifira / iva tio preço, 

No mesmo sentido leciona Marçal J usten Filho: 

Voo se Ira/uni de s,'le'onar ii mel/mor /'siru ,,Ir,bu,r-lh,e ii,', i/rstuqn; li/as ii' /i/ir os 

préstimos dc iii', ar/is/tu parn ,ilenclrr rei-Ia necessidade ;,u'ih a. Nesses cerseic, 



Lama- se inviável a sek'çih, a ira vi's de licita çiin, eis quereria liaiierá critério 

objetivo dc ju bai:i cii (o.Será impossível ide,, 1 ificar uni ãng u lo único e 

ilelenisinado para diferenciar peifornianrcs artísticas. Daí a caracterização 

ele inviabilidade ele Competição. (grifii ut'sn). 

Diante  da compreensão de que a discriciona ri edad e ria escri lia pilo ges! (ir niei re pies ii ta revia 

liberalidade, é oportuno reiterar I'"  os atos da Administração I'tbIjcr, devem ser dcvitlin,i'ntí' miittvjd.s, 

apontados os íiindrirnentos quejuslificain a opção daquele profissional, em espei ifico, ijicitisive em detrinietitu 

de alternativas disponíveis e à liiz da compatibilidade mirra csp&cie de ti-abailio artístico a Ser n'ritralado e a 

finalidade cultural específica do evento. 

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de cml Ira [ações públicas incorporou ju ris prt di n'ia 

rei lerad a do [ribu na 1 de Contas tia União, acerca dl) significado da expressão "empresário exclu 'i 	Veja-,r 

o § 20  do referido ri ri. 74: 

§ 2' Po ,-a /7,,s lei 11,57 insto no inciso /1 e/o c,'pii / desh' ri ri igo, ccn!si,Ie'ra se cm; 'les" rio 

'xr/usu'v ri pessoa física ou fie rídua qIu' passeia coilicrifo, i/i !oração, co,!,, ou nutro 
,/ocn,,,enfo que a!s'ste ii cxcliisiojda,/t' periuiuiiti' e riailinva de' wflrrSdn!nçuei, no 

Paes o,, c'iii 1 sir,do e's;iec,jico, elo ;rnfissi na! do setor arliçi ice, rifas/acta ei 

possibilidade' ele confrifilierílo ifuí'!ri por ilfl'XiÇibilidiuhi' por !Iit'iU de rn:J;re's1u1r' 

ei ii ção rntç!ri la a ei k' ii lo ou local e9/7 i-1 

portento, não o pod er o gestorr realivar co n ira a ções arbitrarias imponilo sois p reírrt', n•ia q.  Assim, 

assevera-se que para a legalidade da contratação fundada nesin li ipõtese ti e cnn trataçan direta por 

nexigi hi i da de devem ser devidamente observados e preenchidos todos os requisitos e fornia id at les legais. 

3.2 - DOS PRESSUJ'OSIOS/RIiQUISITOS ESPECÍFICOS A SEREM OBSERVADOS À 

coN'n(ArAçÃo DIRIÇFA DE PROFISSIONAl. DO SETOR ARIisTIc:o POR MEIO 1W 
1 N liXlC FUI LIDAM:  

Para que se efetive contração de prol issional artista por meio da mexigibi idade, há de Si 

demonstrar LI e '-na nei ra robusta e frieq o ívot-a o preenchimento de iodos os pressulposlos es labeli ci dt is polo  
inciso II do artigo 74 da lei de 1 idlnções c/c as exigOndas contidas em seu Z. 

Sobre o lema, a lítulo de paralelo, por exemplo, o l'ribunal de Contas dos Municípios do IMacici tia 

Bahia - ltLM/ 13A, por meio da Diretoria de Assistênda aos Municípios (DAM), publicou rccent mente (7023) 
a ri igo de) projeto noni na Lit) P íl til as 1e n ticas de Con 1 iec n'ei' tu sobre a toii tra taçüo do profissionais  d i setor 

*rtíst iço e en Li me rou os req o is i los que devem sei- observados  peios gestores a regii lar ( o ri Ira tu çô o Ve1a se: 

fecharem requisito é ,, pmJisio iulizaçõo ,/v ar! is tu a seu ctinreatado; a ,rd,i e?(''/( ,  
inciso 11 e/ri tirt,'o 74 iiWiiciciiiri sonante' ir co,i!,vitação e le ";n-oJhuu,ed tu ,,'/er 
artístico ", siIe'nriando so/in' ri rÉis! 014 a;,iarforrs, 

Nesta esteira, ( doutrinei tece cl, e'erso (uive!! (anos e, re's;'ile, dos (irti çkeq /1,71 

prejissiai,ai.s, 'e moe/ri pie exphmanu's ti seçu,ir alguns t',i(r'iidj;;ie'uuleic Jv çrt:nrfrs 
(III!(I)I'S. 

'Ar!. 30  Silo direitos de' bela pessoa, I,a!u,y/ ore jueru/icu, rssrui(uus pari' e, 
e o ('nscjinnnt(m t',eiiiï,:nros cio Pa(,, ,,hçvn,,,,k, o tIis/mos(ci nt 

pardç'rafo ii, icn rio civ!. 7/0 eia Cri istitic ,ç7ri / ,ie,v/: 

1 - efrse'i,('ei/per ativii/a,/e peoneilIlica eh' baixo Vise -O, ;'am ti qual/ se 
rxcltrsu,ani,'n Ii' ele propriedade / :7Qffi ia /refina  e,ir de te'rceiros e o: ç'mz suaís, <eu, a 
necessiet,,,/e' ele' qIduisqiee'r reles ;iielilie vs de' liberairio da rduu1rerlc' erii,ióinhv, (. 

is nossos). 

1,5 Niebulir fa uma reflexão a respeito tIo silncio do legislador, que acaba en.sejantlo tinia 
interpretação  L' Ia contra taçuo por meio de p  roresso licita ióri o, "o que  não lue,  milite, Serilido se ii ( sad a ri 

0 

(ti 



queslão .4, porque os serviços nilis licos, prestados por profissionais OL1 amadores, são por na iirrr/Jl 

singulares, cuja comparação é subjetiva" C) autor considera que a inexigibilidírcie se impõe lacei liara (5 

iirlislas ama dores, quanto  pura os profissionais, de fi,rnui que a conIralaÇao daqueles se basearia no capurt do  

artigo 74, enquanto estes Seriam contratados Com iuridameiilo no inciso II. 

Este 'tribunal ele Contas tios Municípios do lst;icio da Bahia, no l'ari'( er Ii' 

01019-18, emitido por sua Assessoria jurídica (AJU), referendou 

entendimento de Jacohy quanto à inexist&nciu de proibição, por parte do 

1 egisla dor, LIA contra taço d ireta de a I't is lesa meil ores, SeIio vL'a-sr': No que 

cone cine ao crnzceilo de 'pra/Lsionat de qualquer selor rir! 1v/ira '..Irx'/ de ,W,,e;e 

IQIeI, i,1,, eu, sua obra Jflvpensa t' I,;cxiç'ibilidade de /ic.'Iiaçáo /'úbllc a, Kdi/nia 
F4r,,,,,, Belo /Jorizo,,le, 2011. asse vc,i'e, q in; 	u!rc s /w, ar/titio-si Lf tiL' ci refrru Ir, 
iIIGISU 1/1 do elr.r, 25 iic?i, proibe a ettipíruiação de artisicn (,n,ar/ure.ç 1/e 
siinplesine,,te preceitua que ci co,i/ra/ciçãri dele v ,,ê(' é jvita /NW '1w vigi/'iIh/tidt'. 
obrando eu, con/radiçân, / 6 cpie ficHa OS artistas proJRs junteis ru(onhece a 
inviabilidade de coi?ipetiçüo e, por r(msc'g,in/'. a incvigili i/ii/m/i . Ic iv, parc / tIL/li) itir 
Ia1 clistiuçâo, a /!ri/!lrezct tio coiflra/o de ar! is/ri atirador (te 'e Sei (Ilversi ida ,wUirc':(/ 
clv cnn/rc,lo de ai-/lUa piojis.viona/, o que, ei ii jeuie,neu/e. ))Ü() é i't'I?/adt'/n) \ ti m 

noutro caso, a escolha tio artista  de pende de critério subjetivo, ca leu do e 

criatividade, o que torne inviável a tom petiço e, por dei o, a o ri/a 

inexigibilidade. Ademais, é possf vil uj ue artista amador seja consagrado pein 

critica e poio público, seja mais reli Dai 'do do que uma i i ad t tu' a rlis ti' 

profissionais. A arte repouse no es p ri lo, neo no,; registros da De lega riri tio 

ra hEI Iii 

A Pesar da obra dou triniria mencionada uci na ter sido pu til irada em 2011, sob a égide d 

8,666/1993, o dispositivo referen lo à contratação de profissionais do setor ai tislico  manteve-se ,i mi lar lia 1 

n°14.133/2021, de forma que o posiciona IIIL'IitLl IiO Se alivra. 

() segun LI (1 requisito éti co ii t ralação por envio de e ni p  resári o exclusivo ou d reta m t'n e com o a ri si a 
profissional- Neste,  sentido, a própria Lei a" 14.133/2021, no S2t  do ar( go 74. estaheloce O concciIn dc 
cnn p res ri ( exclusivo": 

"consi d ira-se empresária exclusiva a pessoa física ou juricliça que Possua 

contrato, declaração, carta ou ou iro i ocu m en lo que ateste  a eM i u si'' i LI .1 ci e 
permanente e contínua de,  rcpreselitaçõo, 00 Pait, ou Liii Estado I'sIii'iiiit o, 

do profissional d o setor a rlís lico, atestada a possibilidade de 'ri li-ai, iça 

direta por inexigibilidade por meio de empresórici com rtprt'seriIuçio restrihi 

a evento ou I oral especifico" 

Assim, 6 possível que a ALI iii nist'ração Público busque ri cani ralação pessoa do próprio artista 

profissional ou entre em contato e negocie com empresário exclusivo mio profissional do setor drLislico, sendo 

esta a situaçao mais comti ir. Neste segundo caso, parti que seja celebrado a coriirulaço com O empresário ilo 
artista,  a legis laçao exige o atendimento  d e liês n ind ições. 

A primeira é o existência de "contrata, dccl ira ção, corta (MI outro tI uru mc 'ri lo' que de fli( MIS t ri' a 
permanência e continuidade da relação de exclusividade entre o L'Iiiprc'5rio e O profissional, ou 	a 
exclusividade deverá ser co mprov da mente não eventual, a fim elo di ni biii ir o risc., de uma ml ermed i aç.i o 
irregular por parte do dito empresário. 

A litu lo dc informação, anota-se que o Iribunal de Contas Lia Uniao possui tini posnu ria riii'rito 
mais rigoroso, enterdend o que a exclusividade,  deverá ser denioníB raja por nicio de cxi biçao do contrato 
mantido entre o artista e o agente, que contenha cláusula de exclusividade, orientando ainda que tal ron tra o 
seja regislra do cm Cd rlório. 

1 mpor Li ole com p  rec' id er que  este requisito busca proteger o viário  púlii co e impedir  tI LI e 
intermedjudores onerem ainda mais a contra taçao direta. Nessa tinha, o sega ia te julgado: 



M CtlI/iJ?f/rJ não Jir,nruk cifre 1 anuiu, 	fiel if,i 	ijusfneio itdd,iiiIt' •iitpn'sari' 

n,io 'xelztsit'o rles,,f,'ncIe o hsj'isitu'o jnertthulo, po/v/IIiilI(ø peruiile 

u,Ierm,'djarws Ienleill ii CI!ÜIVIIUÇOO )UIUÇ ()!WSIJSU 1,0 I'rÓ,.Ü" (AriírtieTsi li 

4. 71112018 - 2 c:áu,u, ra., Reli, lar Mui Manos J4 j  ntp crer), 

l)ustaeaso, especificanit'nte sobre a necessiilade/ 1 rnprescind i liii idade de ajiresentaçio de um lia lo 

de exclusividade entre artisla e empresário, acórdão recente do Irihtiiinl de Contas da União (ICIJ) que 

asseverou caracterizar grave infração A norma lega, ensejando, ainda que no configurado o dano ao crário, 

aplicação de multa ejulgamento pila irregularidade Lias contas a apresentação de dn'larnçõe, de exclusividade 

restritas 9 temporadas, datas ou localidades especificas: 

"Na cnn! a loção cfe j, roJlssir lia! dc, seloi artislici, ror inexigibilulmie de licitação,  

apresentação de ates Sai/o de exelusipidacle retaii/ti ,,o eira e à localidade cio e ((II la, un 

(,c' (li) controlo de ,xrh sividak' eu! ri o j ri :shi e o tutpl-esfírio cmi! 171 i,,do, arar ter-co 

graoe infração à narina legal, ensejando, oitula que lilio c'ouiJigiinicla diniv ao erurui, 

tijheøçtio tit iii uitti e ,ji igaune:; (O psiu ii regularidade da. Éou 1w., )u4a ciMi 1 que o 

co,,Irtilø cl, exeiusu'uladc' 	uuupuescindíve! fiOflI (Urdu lerizar a inolabilitiade de 

c'mupetição de qi te (/1/a o ml 25, inciso II!, dc, lei 8.666/1993. Ar, cdliii J - t 
7.347/2022 	Seguida Câmara. Rei. Ali,: Augio,fo 	1 )ah, tia sewit 1. 

294)3/2022. 

Ademais, ante o ausi1ncia di' f1exihiiii.aço da comprovaçao da exclusividade pelo Iribunal de 

Contas EstaduaL e considerando que a análise da regularidade orçarnentárid, íitiatinira, patrimonial e fiscal 

nas contra (ações públicas no âmbito estadual á realizada pelo [('1v ES, nâo se vislumbra qualquer 

incompatibilidade com o ordenamento jurcdico no emprego dos instrumentos relacionados na Lei N'dcral ii'' 

14.133/2021 para fins de comprovação da exclusividade. 

No 	proscrito caso, consta copia autenticada e re{Sisliadi em Ca rtó r o dc 1 ) 'eu meti lii LI e 
Re1, rsentaçã o Artística,  com CI ii su la de Exclusividade  de a l',ra ngi nela ir' lodo o te rrl (Ar i o nacional 
nternarionn 1, por niei o do q unI a empresa 1lSP Wi lii) A corno represen Lan Lo exclusivo da dupla 1 GUI NT lo 
FLUI,INIIA. 

Porto ai o, tem-se que a exclusividade foi LI e monst raja por torno de exibição do contrair) mantido  
entre o artista e a empresa, contendo cláusula de exclusividade, e rugis Lrad o em cartório. 

Ó
Por (mi, em relação expresso "artista consiçrado", nota se a presença di coiijuiiço OU' fl(,  

II, da lei ri. 11.I33/2021 (pela critica especializada ou 	ia opinião pública), a qual demonstra 
resci ndihifldade da presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas urna 

C)cc,rre que as expressões 'crítica especial tad a" e "opinião pública" si 1 ('( nec' Los ind e te rn inados 
e subjetivos, o que certamente provoca controvérsias a inda maiores nu i lu lhe de rui Ia caso concreto. Sobre o 
Lema, traz se importante ponderação do professor C u ii hei-me Carvalho:  

/)entre (antas l:ipa(eses (não exaustivos) eJic{),/njceu ''o corpo ,ic)r:iva(,'o regente 
IJI, jnafdna, o artigo 74, li, clii leu n°14 133/2027 ('rui dllUSi011auUlO c5 uiIfliÇ (frnIoi,f(/us 
ik'bnies, ,,oindmue,,ie eu: fac,' daç 	,uI,,uden!ps indriermintiçôns tios k'rpu:os 

;iroj'os,ilniente u/diza los pelo içiçlti,icur ( ... ) 

l'rj,ue,rn,i,en!e :,'in fui oj,,o lugar que /iersue ,,uu, ,hh',d,i sobre nfgutus n'ia silos 

-- i;iailufcsIan;enii' i,u/eh'rnuni,ulas 	;'n',ihis lia lIWuu, unindo dipr's!ici lrçoi 
Isso porque, fan' à cli,ueu:s,io terrilorial dii paR, ,, d,rirsida,/e , ,illu,-al é espaço,a 
tilintada, trilo sendo furo int li! i /i1 profiss :cninl tio .ç,'(or arrislicri, Si'!, por t' eiuij'h, 
runsagnniii no NordLsIe 1', ao /!Iesnhr' !c'flupo. 1 ouuiplelaiuien/e tlssror:iueulo no Sul i/o 
Brasil. 1 m(an -se di ri,!! ,,ras, xo1 	picilutrubu/n e idios siucn,sius p/r/ cii Is cl 

(adti legião. 

o 



con;, se Ira/ai,, de co,,reilt,s ii;prniCos 	iitoi,sltijiIt's, iiIeimnun/i' jiiitlti,i'5 til 

s,,bcr do h'n,j,o e i/o espao (i3rasi/), il quase snq'ossu'el assi'('i'mr /111 tiNi nrfishi 
)IIni5 VIl riWlloS COi!sflÇT,!!O, porqw' ii O/UIIWI) pub/sia (alia P, ron' ela, u/ten,,u-çg (,Ç 

jJfl]fi]reflcUis, o tJIfl' é corre/ali O dl H(I?IIICz[I lIl.11llfIflIL (, J. 

a questão muita i '"ais ruti la Iwçs,,/a, vill 	 pniirijiiI;iii-:iir, 

1/08 ,ICIÜ'IÇOS L' t/,SJ,VISÕO arfr,IIr!is Juoporti('uiu/i}s pi/(iS reilH MI, ir! is, 

Eti b  i o iliv e no Se p reto nU e q LI e o age ri te íaça i LI fl lar cen Lenas t 1 t' reco rtts L1  jori mi, por exein 

sobre ci artista, mas que indique sucin lamente porque se COl1VOIICeu LIO a knd i meu o desse reqi' isi Lo para 

Promover a contra tciçio direta, corno citar o numero Lii' discos gravados, de obras de arte i nipc 'ria nies, 

referência a dois ou trõs famosos ('ventos. No mundo com predominância tia divulgação por meios LIt' 

comunicação ci distância e virtual, a comprovação ficou bastante simplificado. 

Assim, para fins de comprovação da consa rnçio perante a trít eu especi 1 i,.adi e/ouupin ai, 

pública, estão acostados doa, merflos comprobatõrios e a justificativa que a escol iii do a rtisla se coa LI ti na colo 
o porte e o li po dc' evento cm que morrerá a apresentação. 

Assim, quanto a esse critério, o Controlo Interno identificou diversos doi tirnotili,s nroL dos 

uwito ri consagração pela crítica especializado ou pela o pili io pública. 

Além disso, comprova-si, que o artista foi contratada por i nex ip i bi id ad e para realizar sli ow viii 
oulios Municípios, entre eles: Os Municípios de l'AlNlAS DE MONTE AI [O/BA, PAULO RAMÜSJ»1A, 

LIZARPAL!Q. 

Segundo a melhor doutrina, esse requisito embora apresente  cerli g ti Li de di scr cio na ricd 1 LI C, ia o 

perrn lo arbitrariedades.  A justifica t iva Lia escolha deve apontar ri] >'Ães tio convencimento tIO agente  pul '1 Ii (1 

registrando se, no processo do n'li t ra laç o, Os aio É vos qu e 1) levaram il CIII] Ira t 1ÇT\ o ri' Ia. obvio q 1 O não 50 

pretendo que agente faça juntar centenas de, recortes dojornal, por cx eiii pIO. sol ri' ) a rtista, riat, Li U e inefie uc  

sucin tamente porque se convenceu do a tendimento desse requisito para proiilcwer a contratação di rola, (-('nu, 
citar o número de discos gravados, de obras de ai-Ir importan tes, refertncia à ç10i14 ou trs famosos tvrntIis. 

Assim, vislumbro que o Secretário da pasta acostou jLrsLi íica uva expressa da CoriLrataçon, além ti.,', 
outras contralações por inoxigibilidado do artista Se apresentando ('Iii outros Iventos de pune similar, bem 
como declara expressamente mente que o artista em reíoror,cia, dc fato, poi*aii conceito artístico e cc flsrIgi aço pela 

opinião públini. 

Neste caso, portanto, de acordo com o que consta destes au los, o Con trole interno iLIt'flti [ILa a 
V'ncia de um COIiJU n lo comprobatório para fins Lii' preenchi meu lo LI o req LI isito do em acima meni lonat lo 

A justificativa da escolhe do a rtista deve apontar  as razoei; LIO (1)1 fl'c lii 111011 lo do agen te pO iii ci 

Tal justificativa é constante no Tortino de Reíerncia (item 4.), 

indispensável, a nLIU, a justificativa dos preços das contratações. 	ifirirmente sobro a 
justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse 1I]'o de contTaLaçicl, cile-se o que dispõe o .ini. 23 da ri 
n. 14.133/2021 no tocantu às conti-aLções diretas por inexigibiiidadt de licitaçao: 

Art. M. O vaio], previamente esti ma do da co ri La hi ç Cidevera i- • 1' CO fli p a iv 1 
com (iS valores pra ticados pelo mercado, considerados s lireços ç on,,larilrs 
de bancos de dados públicos e as quanlidaLies a serem t'OTitrLltld.I, 
observadas a potencial eco in ii ia de escala e as muI a riU ad is tio 1 (cal de 
eXeCUÇãO do objeto. 

§ 40 Nas coniralações diretas por inexigihilidnde ou por dispensa, iluanilo 
não for possível estimar o valor tio objeto na loinia estabelecida nos 
030 deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente titio OS pI'ÇI' 

o 
ex 
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estou em conformidade com os praticados em ron Ira loções seme 1h a ii les de 

objetos de mesma rimarem, por meio Lia apresen laçiti de notas fiscais 

tniilidas para otilros contratantes nu período tIo alê 1 (um) ano rililtI iflr à 

data da con1raaçiio N'ia  Administração, ou por outro meio idôneo. 

Destatastque o parfimeiro de preço a ser utilizado deve ser ti praticado pelo propru' prestador 

do sei-viço a ser contratado, haja vista que são as caractejíslicas individuais do urtista que jusifficarn sua 

contra IaçâC) por meio de i nex igi li lidade  de licitação, sendo inadequado (1 comptiralivo de lireços Coio ou ti es 

profissionais, ainda que do mesmo ramo artístico. 

&sta posição é amparada pela dou lii na, conforme se extrai das 1 içoes de J orye U ysses J aroby 

Fernandes: 

comum quo ti e ter rn [nadas rol trata ções que recatam sob ri objetos 

singulares encon Irem nessa justificativa declarações evasivas. Nhsmo es 
objetos de na li, rezo singular l'ni uni preço estimado no Junibilo Liti 

raz.oahilidade, e, para ilustrar, hasta lembrar que os leilões para objetos de 

arte iniciam-Se com u lia avaliação p  n'v ia t íixaço de uni Ia ar, mínimo.  , Todos: OS bens e a t vida cl es humanas  p ss u e' ri uni valor que pude ser 

traduzido em moeda, pois, se tiac, tiverem valor econômico, nào podem ser 

objeto ti e. contra Ia. Um possivei pa rá me 1w i ver i fica r o p reço q Li i' e i 101 õrio 
especi a iis la cobra de outros órgi ospare realizar Nntico 011 	se me lia tio - 

1 ssa von (icaçác pode ser feita pelas publicações  nu Uiário Ofici l dc 
inexigibilidade ou pelas cópias dt recibo fornecidas pelo ajenIe ri ser 

coa Ira lado. (nosso grifo) 

Nessa linha, no que lange aos valores da contra loção, destaca se que, em -d tenção 3 Orientaço 
Nornialiva da Advocacia Gera] tia União n° 17, de V de abril de 2009, também replicada em diversos julgados 

do ECU, " obrigatória a justificativa de preço na inexigibiiidacic LII' licilaçio, que deverá %vr reoli/dida 
mediante a comparação da proposta  apresenlada com preços  pral icati os peia tu tu ra cnn 1 r11 Ind a J iii Li LI OU (ri 
órgãos públicos ou pessoas privadas'. 

Lembrando que a decisão administrativa, a escolha do artista e a justificativa são de 
responsabilidade da autoridade  e iii ter te e cnn traen te. 

Dito isso, passamos o anúlisc dos documentos juntados aos aulos, quanto io piCCTi'l1uiL111U L10' 

Ø
xigências legais. 

4.1 DOCUMENTOS NEc:hssÁRlos AoP1ANlJAMlNIo DA cornRA'rAçÃc) 

De acordo com a Lei ii 14.133, de 2021, a IN SRGES W 58. de 2022, e a IN SlLhS/Ml N' 81, de 
2022, a Ad ninisIraçüu Pública deve.r produzir os doeu men los abaixo durante a fase de planejamento Lia 

contratação: 

a) documento para formalização da demanda; 

h) estudo técnico preliminar; 

e) mapa(s) de ris(o; 

d) termo de referência. 

1)1 lo isso, percebe-se que os documentos (o ril ff1 tiritados aos aulas:  c )CUli ento pa ra í( irma li zi ao 
da demanda,  esi u LI O 160, tu ji rol minar; mapa(s) de risco e temi i ele re íerc'ricia, veja ri ios: 

4.2 DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 



Da aiiâlise do doeturtenLo de formalização da demanda, perrebese que finarei previstos OS 

conteúdos do ari. ° do I)ecreLo n°10947, de 25 de janeiro dc 2022, i'spc'cialniente a justificativa da necessidade 

da contratação, o nome da área requisitante ou técnica com a idenliucaçai do responsã vcl e a ind h'dç o di 

Jala prelendida lura a conclusão da con1ra1aço. 

4.3 ESTUDO 'Iix:Nlco PRELIMINAR 

a ilo ao es tu do pi,climineir, o equipo de planejamento deverá r cc rti fi 'i' r-se de q u e t ri 'e li (s 

conteúdos previstos na art. 90,  da IN SIG 1 S n° 58, de 2022. iai dispositivo esla heicte que os estudos  

preliminares, ohri1atorianienft, deverão conter: 

Descrição da necessidade da co n ira taçã (1, consideiaJo o p  robi e mEl a se 

resolvido sob a perspectiva do i nt c'resse público (i 1C. 

sI i mativa das quantidades a serem, contratadas, acompanhada daq 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporle, t onsidertiido a 

ii, Ierdepe.ndc'ncia com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala (inc. V); 

Estimativa do valor da contra Lição, acompanhada tios preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dci, ti ocunientos que 1 li dao su parti', 

que poderão consiar tio anexo t'iassií,cado, se ti Admirtisiraçao iplar por 

preservar o seu sigilo até a ((In( lusao da licitação (Inc. VI); 

Justificativas para o parceiamento ou nãO LIU solução (inc. VU); 

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da ortiral^tio para ii 

atendi rmrnlo da necessidade a que se destina (inc. XIII). 

No caso, verifica-se que a Administração juntou ti estudo técnico pril i miliar e perccl'e-st' que 

referido documento contém, ciii geral, os elementos exi'idos pela IN SI GI 5 ii" 5, de 2072. 

4.4 GERENCIAMkNj'O DE RISCO 

Cabe pontuar que "Mapa de Riscos' nao se confunde com cláusula de matriz de risco, a qual sera 

Ira Lada quando da mimi La de contrato e é considerada como a caracterizadora do equilíbrio econimic 

financeiro inicial do conliMo, em que se Moca, de forma prévia e acertada, o responsabilidade das parLis por 
possfvcl ônu 5 íina nceiro decorrente de even Los supervenientes à CDI' t ra Iaç3o. Assim,,, tirai izoção eiu [ii ç io 

0iio "Mapa de Riscos" não supre a necessidade da Administração Pública, cm rnornen lo oportuno, d seu tir a 

atriz de riscos a se, estabelecida no instrumento contralual. 

Quinto ao mapa cio riscos (cri. 72, ida lei ii 14.133, de 2021), percebe-se que cortem a indic'acao 

do risco, da probabilidade, do i m pacio, do responsável e das ações preventiva e de contingência 

4.5 'lERMO DE 1uuJutíNc:lA 

O Termo de Referência é o documento que deverei conter a definição do objeto, inc lu itI os sua 

natureza, os quantitativos, o prazo do contraio e, se for o caso, a possibilidade de sii; prorrogiço, 1 

fundamentação da cnn 1mb çã o, a descrição  da solução, os requisitos dei 101 tra taç o, o modelo de execu ç id 
objeto, o nicbd e li, de,  gestão do contrato, os critérios de medição e de pa gani en lo, a forma nu C (-ri téri 1 's dc' soloção 
de fornecedor, as esti maLi va 5 do valor tia cnn t ra [o ço, acompanhadas das preços unitários ret ei ent luis, tias  
memórias de cá k ulo e dos doeu menlos que lhe dão Su porte, com os pará nietros utilizados para a ohLcnção dos 
preços e pari os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado P c.lussi ÍiCaLI o e ZI adt'q ii ação 
orçanienlkiria (ort. 6°, XXIII, da Lvi n°14133, de 2021). 

No caso, co, is La dos: autos o '1 ermo de Referência, elaborado pi ia .i no requisitante, datado e 
assinado. 

Nesse contexto, em anâ i Se e milw n temi' nU formal, i, verifica-se que  o termo de relorência  
contemplou todas os exigências legais. 

o 



4.6 DA JUS flFICATÍVA DE PREÇO 

No presente caso, para fins dc justificativa de preço, a Ad mi nist-raço Pública alirescrila 

d ecu mc'iitação ti, rn p roba ória que demonstra a coni pai i bi I  dade dos valores ci, ntrala dos com os praticados 

no mercado paia tvenis de porte Ct{ LI va len le. Foram arroxi,los exemplos de Co nirataçoes semelhantes 

realizadas por outros entes públicos e particulares, ocorridas '108 municÍpiOs de PALMAS DE MONI'N 

ACI'OJUA, I'AUI,() RAMOS/MA, I.IZARI)A/IO. todas no valor de k$ 450.000,00, evidenciando, asirfl, 

razoabilidade e adequação do preço proposto. 

O cachê musical contempla: 

• I'RÓ-IABOItIL 1)0 AIms'rA: R$306.810,00 

• l'RÓ-tA I3ORE 1)05 DkMAIS t'ROIISION AIS: RS511.064Á00 

• logística (trecho 01): 1($16.002,00 

• 

 

Logística (trecho 02): RS18.648,00 

• 

 

Carga/Excesso: R$7.476,00 

• 1 nipostos: R$21.000 

0 
	Total: It$ 450.000,00 

Portanto, o valor proposto LI e RS450.000,00 (quatrocentos e c nq u en La mil reais) esta em 

consonância com o valor de mercado, conforme docu men laçâo acostada. A qua parece estai 1:0111 patível com 

previsão orçameui Una e presente no ['CÁ de modo que Iic) cabem considerações sobre o assu lia. 

Assim,  o processo esgotou legalmente  ind as as eia pas obrigatórias  a 16 a 'lese nU' fia ri i fest.iç i 

deste selar de controle interno. 

5. CONCLUSÃO 

A data tia contorção do presente parecer, ora a na isa d o por rsin Co ri In ii di 'ri a Interna  Muni ci 

veriíica-se q LIC, após a análise minuciosa de toda a doeu mentaçio a presen lada, todos os doeu fliLIl 1ii 

encontram-se dentro do respectivo prazo de vigência. Ressalta-se, comedir, que evenlu a is dorurneifios que 

venham a vencer posteriormente deverão ser devidamente a tu alizadc,s, em c,bservâ,wia ao disposto  rio artigo 

64, inciso 11, da l,ei ri 14.133/2021, garantindo a regularidade e a coníorniidade tio processo ad ni in si Mii 

Com base ter que  ít ii apresentado  e cm conformidade  a ni as ti s p is içes il a [,ri PeU 'r ii ii 

14.133/2021, recomenda-se o continuidade do processo licilutório e de seus procedi' i ei, t IS 5 U bset1 11 ('1 ites, 

Q,rina n E ido a regu la ridj dc' e a trans pa rncj a ti c todo o proceti i mcli lo. Assim, rt' orça -se o conipiomisso ,,,,ir 

lega idade Ca eficiência na condução do certame. 

E o parecer, ora submi,lido à a preciaçiio, 

P o que lemos a relatar. À vossa consideração. 

Itabaiana/SIÇ 23 de outubro de 2025. 

& koytJxns 	 
ANE TCAR0I,INi OLIVEIRA IrORGIS 
Secretária Municipal de Controle lutei rio 

jOkO VI'FOIt MENDONÇA Roc:rlA 
Assessor Rsperial 111  


